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1. Introdução

No âmbito do serviço ORAC PT, este anexo apresenta a descrição das regras e

procedimentos de credenciação de colaboradores das Beneficiárias, ou de empresas

subcontratadas por esta, para acesso físico às condutas e infra-estrutura associada da PTC.

2. Sistema de Credenciação na ORAC PT

O sistema de Credenciação na ORAC PT consiste na disponibilização dos procedimentos de

instalação, intervenção e remoção, na avaliação dos colaboradores da Beneficiária ou de

empresas subcontratadas pela Beneficiária, culminando na Credenciação dos colaboradores

na ORAC PT.

2.1 Princípios gerais e regras

Todos os colaboradores da Beneficiária ou de empresas subcontratadas pela Beneficiária

que tenham de intervir nas condutas e infra-estrutura associada da PTC devem ser

obrigatoriamente credenciados pela entidade Credenciadora, ou seja, a PTC, ou por outras

entidades reconhecidas por esta, para poderem intervir nas referidas condutas e infra-

estrutura associada.

A credenciação dos colaboradores da Beneficiária ou de empresas subcontratadas por esta

é atribuída com base em provas específicas realizadas para o efeito da responsabilidade da

entidade Credenciadora.

Os conteúdos programáticos com os princípios e regras de credenciação são definidos pela

PTC, sendo disponibilizados à Beneficiária a pedido da mesma.

A Beneficiária deverá informar a entidade Credenciadora sobre os candidatos às provas

específicas para credenciação. As provas específicas são realizadas em data e hora acordar

entre a Beneficiária e a entidade Credenciadora. A atribuição da credenciação ao

colaborador tem implícita uma data de expiração correspondendo a 3 anos.

Até ao final do primeiro ano de vigência de utilização da ORAC PT, a Beneficiária deverá

assegurar a credenciação de 100% dos colaboradores que afecte à operacionalização da

ORAC PT, incluindo os colaboradores das empresas pelo mesmo subcontratadas.
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Caso a percentagem atrás referida não seja atingida no final do período referido, a PTC

reserva-se o direito de não autorizar a instalação, intervenção e remoção de materiais da

Beneficiária nas infra-estruturas PTC até que seja feito prova da credenciação na Classe L

dos colaboradores ao serviço da Beneficiária.

As principais regras de actuação para credenciação na Classe L são as seguintes:

• Durante a execução dos trabalhos, a Beneficiária deve tomar todas as providências no

sentido de garantir a segurança de pessoas e bens;

• Os técnicos da Beneficiária, ou de empresas subcontratados por esta, devem utilizar o

fardamento técnico adequado;

• Garantir a sinalização dos trabalhos na via pública de acordo com legislação em vigor;

• Garantir o cumprimento dos Procedimentos de Segurança, Higiene e Saúde no trabalho

de acordo com legislação em vigor;

• Identificar as câmaras, troços e furos de condutas e monotubos a ocupar;

• Garantir a limpeza das câmaras intervencionadas e verificar a existência de potenciais

gases;

• Cumprir na íntegra os Procedimentos de instalação de cabos em condutas definido no

normativo técnico indicado;

• Garantir que durante a passagem dos cabos são tomadas as preocupações adequadas

no sentido de se evitar a sua danificação ou a das condutas e câmaras, e dos cabos já

instalados;

• Assegurar que nas câmaras de passagem são instalados dispositivos adequados (calhas

e tubo flexível) para fixação do Cabo de Fibra Óptica ou outro;

• Assegurar que os cabos de cobre ficam devidamente acomodados e fixados nas poleias

em todas as CV;

• Nos elementos constituintes do cadastro devem constar as CV onde foram executadas

as juntas, bem como as folgas de cabo deixadas (cerca de 15 metros);

• Deve proceder-se à identificação de cabos e monotubos pelo instalador em todas as CV

conforme normativo técnico em vigor.

Deverão ser estipuladas elevadas multas por trabalho efectuado por técnico não credenciado

quando a PTC o detecta. O trabalho efectuado pelo técnico não credenciado deverá ser

interrompido de imediato.

2.2 Informação

A informação dos indivíduos Credenciados na ORAC PT é a seguinte:

• N.º de identificação de credenciação da PTC;
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• Nome completo;

• Morada;

• Data de expiração da credenciação.

A publicação e a actualização desta informação são realizadas em conformidade com o

ponto 3 deste anexo.

2.3 Entrada em Vigor

O sistema de Credenciação na ORAC PT entrará em vigor no dia 26 de Novembro de 2006.

3. Lista de entidades Credenciadoras

A lista de entidades Credenciadoras na ORAC PT encontrar-se-á publicada, sem restrições

de acesso, no sítio da Internet com o endereço http:\\ptwholesale.telecom.pt após a entrada

em vigor do sistema de Credenciação na ORAC PT.

4. Lista de Credenciados

A lista de colaboradores Credenciados na ORAC PT encontrar-se-á publicada, com acesso

restrito por Beneficiária, no sítio da Internet com o endereço http:\\ptwholesale.telecom.pt

após a entrada em vigor do sistema de Credenciação na ORAC PT. A informação para

acesso ao referido sítio Internet é disponibilizada à Beneficiária a pedido desta.


